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ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO - Aos sete (07) dias do mês de novembro de 

2017, às 14 horas, na Sala 6032 no 6º andar do Prédio da Reitoria, reuniu-se a Câmara de 

Graduação, sob a presidência do Pró-Reitor de Graduação, Professor Ricardo Hiroshi Caldeira 

Takahashi, estando presentes os seguintes Conselheiros: Professores Adriana de França 

Drummond, Célia da Consolação Dias, Solange Cervinho Bicalho Godoy, Maria Goreti 

Boaventura, Bruno Otávio Soares Teixeira, Roberto Célio Valadão, e Paulo Márcio Campos de 

Oliveira. Justificaram ausência: Yaska Fernanda de Lima Campos, Francinete Veloso Duarte. 

Estiveram também presentes o Pró-Reitor Adjunto de Graduação, Professor Walmir Matos 

Caminhas, como membro especial, os Técnicos em Assuntos Educacionais, Carlos Wellington 

Martins de Melo e José Arnaldo Fernandes Filho, como representantes da Diretoria Acadêmica da 

PROGRAD e o Professor Abílio Azambuja Rodrigues, coordenador do Colegiado de Graduação 

do Curso de Filosofia. Havendo quórum, foi aberta a sessão. O senhor Pró-Reitor de Graduação, 

excepcionalmente, deu início aos trabalhos com a análise do Processo 23071039088/2017-68 - 

Reforma Curricular e Atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Filosofia, 

passando então a palavra ao Professor Abílio Azambuja Rodrigues, que apresentou a proposta ao 

plenário e respondeu a perguntas, seguido do Técnico da Diretoria Acadêmica, Carlos Wellington 

que relatou os aspectos técnicos do parecer CG 202/2017 e também respondeu aos 

questionamentos apresentados pelo plenário. Após análise, o parecer foi colocado em votação, 

tendo sido aprovado por unanimidade. Após, foi dado seguimento da pauta conforme rotina. 

PAUTA: 1 — Atos exarados ad referendum: O senhor Pró-Reitor de Graduação submeteu ao 

Plenário os seguintes despachos exarados ad referendum da Câmara de Graduação: 1.1 — 

Processo 23071.044990/2017-04 — Interessado (a): Hugo Alexandre de Moura Lopes - Assunto: 

Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Ciência da Computação. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 198/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 

20/10/2017: “Face o exposto, somos, s.m.)., pelo deferimento do pedido de reinclusão 

administrativa com concessão de mais 01 (um) semestre letivo (2018/10, no curso de Ciência da 
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Computação/Bacharelado, em favor de Hugo Alexandre de Moura Lopes (2010049122)". O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.2 — Processo 23071.041588/2017-60 — Interessado 

(a): Sophia Ragone Nascimento — Assunto: Reinclusão Administrativa com Concessão de 

Semestre — Curso de Design. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 200/2017 aprovado ad 

referendum da Câmara de Graduação em 20/10/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo 

deferimento do pedido de concessão de um semestre (2018/1) e à reinclusão administrativa de 

Sophia Ragone Nascimento, matrícula nº 2009054550, ao curso de Design, para que ela, 

finalmente, possa integralizar o seu percurso”. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.3 — 

Processo 23071.047867/2017-37 — Interessado (a): Ricardo Junio de Paiva - Assunto: Reinclusão 

Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Ciências Contábeis. Foi o seguinte o voto 

do Parecer CG 219/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 06/11/2017: 

“Face o exposto, somos, s.m.)., pelo deferimento do pedido de reinclusão administrativa com 

concessão de dois semestres letivos (2018/1 e 2018/2), no interesse de Ricardo Junio de Paiva 

(2009005414), possibilitando ao estudante concluir o Bacharelado em Ciências Contábeis, na 

UFMG”. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.4 — Processo 23071.045704/2017-10 — 

Interessado (a): Arthur Miranda Brandão Alves — Assunto: Concessão de Semestre — Curso de 

Ciências Contábeis. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 195/2017 aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação em 20/10/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido 

de concessão de um semestre letivo (2018/1), no interesse de Arthur Miranda Brandão Alves (nº 

de registro 2010420432), possibilitando ao interessado concluir o Bacharelado em Ciências 

contábeis na UFMG”". O despacho foi referendado por unanimidade. 1.5 — Processo 

23071.048436/2017-98 — Interessado (a): Jean Henrique Ferreira Freire — Assunto: Concessão de 

Semestre — Curso de Sistemas de Informação. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 207/2017 

aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 24/10/2017: “Face o exposto, somos, 

s.m.j., pelo deferimento do pedido de concessão de um semestre letivo (2018/1), no interesse de 

Jean Henrique Ferreira Freire (nº de registro 2010054550), possibilitando ao interessado concluir 
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o Bacharelado em sistemas de Informação na UFMG”. O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.6 — Processo 23071.047965/2017-74 — Interessado (a): Humberto Lopes de 

Morais — Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Sistemas de Informação. Foi o seguinte o 

voto do Parecer CG 208/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 27/10/2017: 

“Face o exposto, somos, s.m.j)., pelo deferimento do pedido de concessão de um semestre letivo 

(2018/1), no interesse de Humberto Lopes de Morais (nº de registro 2010054517), possibilitando 

ao interessado concluir o Bacharelado em Sistemas de Informação na UFMG.”. O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.7 — Processo 23071.040951/2017-20 — Interessado (a): Messias 

Henrique Martins de Oliveira - Assunto: Reinclusão administrativa — Curso de Música. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 204/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 

06/11/2017: “Face o exposto, tendo em vista as considerações acima expostas, somos, s.m.J., 

pelo deferimento do pedido de reinclusão administrativa no interesse de Messias Henrique M. de 

Oliveira”. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.8 — Processo 23071.039251/2017-92 — 

Interessado (a): Brenda Souza Batista - Assunto: Reinclusão administrativa para fins de colação 

de grau — Curso de Ciências do Estado. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 182/2017 aprovado 

ad referendum da Câmara de Graduação em 06/11/2017: “Face o exposto, somos, s.m.)., pelo 

deferimento da solicitação de reinclusão administrativa para fins de colação de grau para 2017/2, 

no interesse de Brenda Sousa Batista (matrícula nº 2011059660), possibilitando à estudante 

concluir a graduação em Ciências do Estado”. O despacho foi referendado por unanimidade. 1.9 

— Processo 23071.046751/2017-81 — Interessado (a): Colegiado de Graduação do Curso de 

Antropologia — Assunto: Ajuste Curricular. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 204/2017 aprovado 

ad referendum da Câmara de Graduação em 06/11/2017: “Ante o exposto, somos s.m.)., pela 

aprovação do presente pedido de Ajuste Curricular solicitado pelo Colegiado de Antropologia”. O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.10 — Processo 23071.048785/2017-18 — 

Interessado (a): Colegiado do Curso de Graduação em Fisioterapia — Assunto: Ajuste Curricular. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 206/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação 
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em 24/10/2017: “Em vista do exposto, somos, s.m.)., pela aprovação de pedido de ajuste curricular 

solicitado pelo Colegiado de Graduação em Fisioterapia, que será registrado na versão curricular 

D-20171”. O despacho foi referendado por unanimidade 1.11 — Processo 23071.046760/2017-71 

— Interessado (a): Colegiado de Graduação em Engenharia Mecânica — Assunto: Ajuste Curricular. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 212/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação 

em 06/11/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.)., pela aprovação, em caráter excepcional, do 

pedido de ajuste curricular solicitado pelo Colegiado de Graduação em Engenharia Mecânica. 

Somos, ainda, por indicar que o referido Colegiado apresente entre 31 de janeiro a 31 de março 

de 2018, proposta de ajuste curricular que permita o atendimento das exigências normativas 

relativas aos conteúdos que abordem as relações étnico-raciais, direitos humanos e educação 

ambiental, conforme determinam, respectivamente, a Resolução CNE/CP Nº 01 17/06/2004, a 

Resolução CNE/CP Nº 01, de 30/05/2015 e a Resolução CNE/CP Nº 2, de 15/06/2012. O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.12 — Processo 23071.047143/2017-93 - 

Interessado (a): colegiado de Graduação em Engenharia de Sistemas — Assunto: Ajuste Curricular. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 213/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação 

em 01/11/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pela aprovação, em caráter excepcional, do 

pedido de ajuste curricular solicitado pelo Colegiado de Graduação em Engenharia de Sistemas. 

Somos, ainda, por indicar que o referido Colegiado apresente entre 31 de janeiro a 31 de março 

de 2018, proposta de ajuste curricular que permita o atendimento das exigências normativas 

relativas aos conteúdos que abordem as relações étnico-raciais, direitos humanos e educação 

ambiental, conforme determinam, respectivamente, a Resolução CNE/CP Nº 01 17/06/2004, a 

Resolução CNE/CP Nº 01, de 30/05/2015 e a Resolução CNE/CP Nº 2, de 15/06/2012”. O 

despacho foi referendado por unanimidade 1.13 - Processo 23071.051013/2017-55 — Interessado 

(a): Colegiado de Graduação em Química — Assunto: Ajuste Curricular. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 220/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 06/11/2017: “Ante o 

exposto, somos, s.m.j)., pela aprovação, em caráter excepcional, do pedido de ajuste curricular 
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solicitado pelo Colegiado de Graduação em Química. Indicamos que o referido Colegiado 

apresente entre 31 de janeiro a 31 de março de 2018, proposta de ajuste curricular que permita o 

atendimento da exigência normativa mencionada acima.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.14— Processo 23071.051013/2017-55 — Interessado (a): Colegiado de Graduação 

em Química Tecnológica — Assunto: Ajuste Curricular. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

221/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 07/11/2017: “Ante o exposto, 

somos, s.m.)., pela aprovação, em caráter excepcional, do pedido de ajuste curricular solicitado 

pelo Colegiado de Graduação em Química Tecnológica. Indicamos que o referido Colegiado 

apresente entre 31 de janeiro a 31 de março de 2018, proposta de ajuste curricular que permita o 

atendimento da exigência normativa mencionada acima.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.15 — Processo 23071.050509/2017-10 — Interessado (a): Miguélina Leonida 

Chérismé — Assunto: Reopção de Curso. Curso de Nutrição. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

209/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação em 31/10/2017: “Ante o exposto, 

somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de mudança de curso em favor de Miguélina Leonida 

Chérismé, nº de registro 2015500027, do curso de Nutrição para o curso de Odontologia, tendo 

em vista que a solicitação vai de encontro ao que prevê o Art. 9. Do Decreto nº 7948, de 

12/03/2013, que regulamenta o Programa de Estudantes Convênio de Graduação (PEC-G).”. O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.16 — Processo 23071.046600/2017-22 - 

Interessado (a): Josiel Antônio de Almeida — Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Letras. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 205/2017 aprovado ad referendum da Câmara de Graduação 

em 20/10/2017: “Face o exposto, somos, s.m.)., pelo indeferimento do pedido de concessão de um 

semestre letivo (2018/1), no interesse de Josiel Antônio de Almeida (nº de registro 201102677686), 

pelo fato da atual condição acadêmica do estudante no que se refere a sua integralização 

curricular, não implicar a necessidade de semestres adicionais para a conclusão do curso.”. O 

despacho foi referendado por unanimidade. 2- Atos para Análise da Câmara de Graduação: - 

2.1 -- Encargos Didáticos: Novas disciplinas das Licenciaturas — O Senhor Pró-Reitor de 
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Graduação apresentou ao plenário uma análise preliminar do impacto, sob o ponto de vista da 

geração de encargos didáticos, que se associa à criação de novas disciplinas a serem ofertadas 

para os cursos de licenciatura, em decorrência das novas diretrizes curriculares nacionais que 

entrarão em vigor em Julho de 2018, explicou alguns pontos e respondeu às perguntas 

apresentadas. Após debate, o tema foi colocado em votação, recebendo o seguinte 

encaminhamento: A Câmara de Graduação manifesta-se favorável ao envio da solicitação de 

anuência para oferta das disciplinas às Unidades responsáveis pela criação das novas disciplinas 

a serem ofertadas para os cursos de licenciatura, em decorrência das novas diretrizes curriculares 

nacionais que entrarão em vigor em Julho de 2018, com a respectiva indicação das contrapartidas 

institucionais pertinentes. 2.2 — Anteprojeto de Resolução: Vagas Remanescentes — O senhor 

Pró-Reitor de Graduação apresentou planilha com simulações feitas com a fórmula de cálculo 

constante no anteprojeto de Resolução que define número de vagas remanescentes existente em 

cada curso de graduação. 2.3 — Anteprojeto de Resolução sobre o número de vagas e a 

periodicidade da oferta de Atividades Acadêmicas curriculares no âmbito da Graduação — 

Após leitura e análise da proposta apresentada, a plenária sugeriu alterações no texto dos 

parágrafos, as alterações foram incorporadas, sendo, então aprovado por unanimidade o 

Anteprojeto de Resolução que dispõe sobre os critérios que regulamentam a periodicidade da 

oferta e do número de vagas ofertadas nas atividades acadêmicas curriculares no âmbito da 

graduação na universidade. 2.4 — Anteprojeto de Resolução: Matrícula Após leitura e análise da 

proposta apresentada, a plenária sugeriu alterações no texto, as quais foram acatadas, sendo, 

então aprovado por unanimidade o Anteprojeto de Resolução que dispõe sobre os critérios que 

regulamentam o processo de matrícula no âmbito da graduação na universidade. 2.6 — Vagas 

remanescentes 2018/1 - Foi apresentada pelo Senhor Pró-Reitor de Graduação, uma planilha 

elaborada pelo DRCA com as vagas remanescentes disponibilizadas pelos departamentos, bem 

como a proposta de vagas calculada pela PROGRAD, com destaque especial para os cursos de 

Fisioterapia e Fonoaudiologia. Após debate, o tema foi colocado em votação, tendo sido aprovado 
e 6de 7



157 

158 

159 

160 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Câmara de Graduação 

Ata da Reunião da Câmara de Graduação — 07 de novembro de 2017 

por unanimidade o quadro de vagas proposto pela Pró-Reitoria de Graduação. Nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, Adriane da Conceição, Secretária 

Administrativa da Pró-Reitoria de Graduação, lavrei a presente ata que assino com o senhor Pró- 

Reitor de Graduação e demais membros da Câmara de Graduação. 
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